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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Sessão de 20 de janeiro de 19 83	 ACORDÃON° 101-74.028

Recurso n° 86.223 - IRPJ - EX: 1981

Recorrente LAV I S LAVANDERIAS LTDA.

Recorrido	 DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOINVILLE - SC

IRPJ - SUPRIMENTOS DE CAIXA - Se o supri-
mento não tem sua origem e efetiva entre-
ga comprovada com documentação hábile idô
nea, coincidentes em datas e valores, e
caracterizado como omissão de receita.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por LAV'S LAVANDERIAS LTDA:

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro

Conselho de ontribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento
//àao recursoí?
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Sala das Ss -;9'), em 20 de janeiro de 1983.
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VISTO EM	 --Ge TINHO FLORES	 - PROCURADOR DA FAZENDAu
SESSÃO DE:r d 1 	 NACIONAL.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: SYLVIO RODRIGUES, CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, RAUL PIMENTEL,

	

FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA e MANOEL ALVES ARRUDA FILHO (suplente). Au 	 --

sente o Conselheiro FERNANDO CICERO VELLOSO.
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RECORRENTE NO: LAV'S LAVANDERIAS LTDA

RELATÓRIO_	 _

A empresa em epigrafe, com sede Rua 9 de marçcy

n9 725, Joinville, SC, inconformada com a decisão singular, de fls.

53 a 55, que julgou procedente o Auto de Infração, de fls. 7, inter-

pae recurso a este Conselho.

A empresa foi autuada por Suprimento de Caixa

sem que comprovasse a efetividade da entrega e a origem dos recursos

que lhe foram entregues pelos sOcios Clãudio Luiz Bley do Nascimento,
Ondina Freccia Caruso Mac Donald e Roberto Luiz Correia Zimath.

A decisão recorrida manteve a exigência fiscal,

pois a empresa, tendo sido intimada a comprovar a origem e a efetiva

entrega dos recursos, não logrou êxito.

As alegacOes de defesa, tanto em sua impugnação,

de fls.9 a 11, corro em seu recurso, de fls. 58 e 59, assim se sintetizam:

As dificuldades de manutenção de um capital de gi

ro a nivel desejãvel não vinham permitindo ã empresa uma vida finan-

ceira independente de seus sócios. For isso, desde o inicio das ativi

dades, dezembro de 1977, seus sócios vêm suprindo o Caixa.

Enquanto os sócios conheciam as dificuldades fi

nanceiras e as solucionavam, por estarem dentro de suas possibilid
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des profissionais de medicos, desconheciam, como ainda desconhecem

o procedimento contábil _capaz de satisfazer as exigências da Recei- 9
ta Federal. É de se encarecer, então, aos órgãos públicos fiscaliza-

dores que relevem faltas formais não exigidas na lei.

A entrega do numerário foi feita em especie. As-

sim, e impossivel a comprovação com Documentos Coincidentes emDatas

e Valores. Porem, para uma melhor análise foram anexados quadros de-

monstrativos da entrada de numerários, com os respectivos extratos

bancários.

aO julgador de 1- instância trouxe, como base de

seu arrazoado, o acórdão n9 CSRF/01-0220, de 04.05.82. Este Acórdão,

porem, não pode ser generalizado. No presente caso os sócios são me-

dicos. Portanto, tem outra fonte de rendimentos que não e a empresa.

Qual seria a documentação hábil e idónea? Na hi..,_
p6tese de real omissão de receita, se um sócio trocasse no caixa um

cheque nominativo, poder-se-lhe-ia creditar esse valor, poisestaria ele

dentro do principio fundamental argtido pelo julgador. Na hipOtese de,
um sócio suprir realmente o caixa em dinheiro e/ou cheque com valor

superior, recebendo troco, a ele não poderia ser creditado o valor

suprido, pois não haveria documentação hábil e idônea, coincidente em
data e valor.

Alem disso, no presente caso a Receita Federal

taxa de desonestos dois dos três sócios da empresa. Não seria esta

uma prova a favor do terceiro para processar criminalmente os outros

dois?

Por fim, a verdade e que a indisponibilidade de

um setor contábil permanente e exclusivo não permite a contabilização

diária, gerando a acumulação de valores pa escrituração posterior.

É o que acontece com as pequenas empresas

7 É o relatOrio.
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VOTO- - -

Conselheiro AGOSTINHO SERRANO FILHO, Relator:

São tempestivos tanto o recurso como a impugna-

ção.

A empresa foi intimada a comprovar a origemeefe

tiva entrega dos suprimentos efetivados pelos sOcios.

Alguns suprimentos tiveram sua origem comprovada

e foram excluidos da tributação. É o que diz a informação fiscal,

ãs fls. 51.

A empresa se defende afirmando que os sócios en

tregaram o dinheiro em espécie, Pois desconheciam o procedimento con

tábil. Souberam, porem, comprovar a origem e a efetiva entrega do

numerário.

Alega ainda que, se dois sócios foram incrimina-

dos pela fiscalização, o terceiro sOcio poderia usar dessa autuação
contra os outros dois em um processo criminal, A verdade dos fatos,

porem, é que todos três s6cios são responsáveis pelos suprimentos sem
comprovação da origem e efetiva entrega.

Quanto ao argumento de que os médicos supridores

tem outra fonte de receita, seria necessário comprovar que os supri-

mentos originaram-se dos serviços medicos. Tudo depende de prova. Se

não foram apresentadas as provas, a empresa não pode ter razão.

Por essas razOes, nego provimento ao recurseW
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ireo	 NHO E'RA O FILHO, Relator
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